
ESTADO DO MARANHÃO
REFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLI

CNPJ: 01.616,269/0001-60

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Ng 030/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 014.030,030.2014

1   - PREÂMBULO DO EDITAL.
1.1   - O MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS toma público através do Pregoeiro deste Município
nomeado pela portaria sob o nQ 027/2014 em 03 de Março de 2014, para conhecimento dos
interessados que na sala de reunião do Setor de Lic itações , local izada na Rua Adália s/n- - Centro,
real izada lic i tação na modal idade: PREGÃO PRESENCIAL do t ipo MENOR PREÇO POR ITEM, o qual
será processado de acordo com o que determina a Lei Federal n 9 10.520, de 17 de julho de 2002,
suplementarmente, a Lei Federal n 2 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações , a lém das
cláusulas e condições constantes neste Edi tal e seus respect ivos Anexos.

1 .2  - 0s documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes n 9 1 - "PROPOSTA" en s 2 ■
"DOCUMENTAÇÃO” serão recebidos pelo Pregoeiro , no Setor de Licitações local izado na Rua Adál
s/n Q na sede da Prefe itura Municipal do Município de Davinópolis - MA às 09:00 hs horas do dia 15
de Outubro de 2014. A sessão pública dir igida pelo Pregoeiro se dará a seguir , no mesmo dia e local
nos termos das legis lações supracitadas , deste edital e dos seus anexos.

1 .3 - Integram este ato convocatór io os seguintes ANEXOS:

I - TERMO DE REFERÊNCIA;

II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO;

III - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA;
IV - MODELO DE PROCURAÇÃO;

V - MODELO DE DECLARAÇÃO - cumprimento do inciso XXXIII do art. 7- da Constituição
Federal;

VI - MINUTA DO CONTRATO DA LICITAÇÃO

VII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO, conforme Anexo.

2   - DO OBJETO

2.1  - 0 objeto da presente l ici tação é a Contratação de empresa comercial para fornecimento de
Medicamentos para atender as necessidades do Hospital Munic ipal do Munic ípio de Davinópolis - M
conforme especif icações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

3   - DO PREÇO

3.1 - Es t ima-se O valor global desta l ici tação em R$: 56.802,80 (Cinquenta e Seis Mil Oitocentos e Dois Reais e
Oitenta CentajmsL com base nos parâmetros dispostos no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.
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.■>.2 - Os valores indicados no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA correspondem ■ > media dos p
praticados no mercado e foram apurados para efe ito de es t imar-se o valor do objelo cm licitação, nã
vinculando as concorrentes , que poderão adotar outros que respondam pela competit ividade e
economicidade de sua proposta , atendidos os fatores e cr itér ios de julgamento estabelecidos neste a
convocatór io .

4 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4. I - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos da Dotação Orçamentár ia

07QZ-I undo Munic ipal de Saúde
Dotação Orçamentár ia : 10 .302.0210.2058 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.
Elemento de Despesa: 3 .3 .90 .39 .00 - Mater ial de Consumo.

f> - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 - Poderão part icipar da presente l ici tação empresas interessadas que possuam atividade
pert inente ao objeto deste Edital , observada a necessár ia qualif icação, inc lusive quanto à
documentação e requis itos mínimos de class i f icação das propostas , e seus anexos e se apresentarem
ao Pregoeiro no dia , hora e local definido no preâmbulo deste Edi tal .

5 .2- Será vedada a part icipação:

5 .2 .1  - De empresas declaradas inidôneas para l ici tar ou contratar com os órgãos e entidades da
Administração Pública em geral , nos termos do art igo 87, IV da Lei 8 .666/93;

5 .2 .2 - De quem estiver sob processo de concordata ou falência ;

5 .2 .3  - De empresas suspensas temporar iamente de part icipar em lic itação e impedidas de contratar
com a Administração Pública ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido p
estes declaradas inidôneas , ainda que tal Pato se dê após o início do certame, nos termos do arl igo

III da Lei 0 .666/93: e

5 .2 .4 - Sob a forma de consórcio.

5 .2 .5  - Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de órgão ou

entidade da Administração Pública Munic ipal .

6 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO
6.J - Todos os l ic i tantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por
intermédio de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a part ic ip

deste procedimento lici tatór io , venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de
credenciamento, identif icar-se ex ibindo a carteira de ident idade ou outro documento equivalera .
Comprovando os necessários poderes para formular vei balmente lances <■ pitços, u n i . u

declarações , desist i r o u apresentar razões de recurso, ass inar a ata e prat icar todos os demais atos

pert inentes ao presente certame.                                                                               _
RUA ADÁL1A S IN - CENTRO - DAVINOPOLIS - MARANHÃO

.%



A

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLtS

CNPJ: 01.616.269/0001-60

6.2  - O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios :

6 .2 .1   - Inst rumento público de procuração com poderes para formular ofertas e prat icar todos os
demais atos pert inentes ao certame, em nome do l ici tante , com prazo de val idade em vigor;

6 .2 .2  - Instrumento part icular de procuração nos moldes do Anexo IV, com poderes para formular
ofertas e prat icar todos os demais atos pert inentes ao certame em nome do lic i tante, acompanhado
cópia c io seu contrato social ou estatuto , no caso de Sociedade Anônima, e dos documentos de eleiç
de seus administradores ;

6 .2 .3  - Tratando-se de sócio, proprietár io , dir igente ou assemelhado de empresa l ici tante , cópia do
respect ivo estatuto ou contrato social , no qual este jam expressos seus poderes para exercer direi tos
assumir obrigações em decorrência de ta] invest idura, no caso de Sociedade Anônima, devidamente
acompanhado de documentos de ele ição dos administradores .

6 .3    - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um licitante n
presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas.

6 .4  - A ausência do representante credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imedia
exclusão do lici tante por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro .

6 .5  - Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer process
de copia autenticada e serão ret idos , pelo Pregoeiro , para oportuna juntada no processo
administrat ivo pert inente à presente l ici tação.

6 .6    - Somente poderão part ic ipar da fase de lances verbais os representantes devidamente

credenciados.

6.7  - Encerrada a etapa de credenciamento , será apresentada a declaração de pleno atendimento aos
requis itos de habi l i tação, de acordo com modelo contido no Anexo 11 ao presente Edital . A refer ida
declaração deverá es tar fora dos envelopes n- 1 e 2.

6 .8   - Em seguida proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo a proposta de preço e os
documentos de habi l i tação, em envelopes separados, indevassáveis , lacrados e rubricados no lecho,
que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa:

6 .9  - Apresentar Cert idão Simpl if icada da Junta Comercial do Estado.

7 .    - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
7.1  - Por força da Lei Complementar n Q 123/06 e do art . 34 da. Lei n- 11 .488/07, as microempresas -

MEs. as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperat ivas a estas equiparadas - COOI’s que
tenham interesse em part icipar deste pregão deverão observar 05 procedimentos a seguir dispostos :
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a)  as l ici tantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que eventualmente possuam
alguma restrição no tocante à documentação relat iva à regular idade f iscal , deverão consignar Lai
informação expressamente na declaração prevista no Anexo II

b)  110 momento da oportuna fase de habil i tação, caso a lic i tante detentora da melhor proposta seja
uma MH. EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respect ivo envelope , toda a documentação exig
neste editai , a inda que os documentos pert inentes à regularidade f iscal apresentem alguma restr içã
bem como alguma espécie de documento que venha comprovar sua condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte .

c)  como cri tér io de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou COOP
entendendo-se por empate aquelas si tuações em que as propostas apresentadas por MEs, EPPs ou
COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a melhor proposta c lass if icada,

d)  Por f im cumprir o determina o Art . 43 . As microempresas e empresas de pequeno porte , por
ocasião da part icipação em certames lici tatórios , deverão apresentar toda a documentação exigida
para efe ito de comprovação de regularidade fiscal , mesmo que esta apresente alguma restrição.
§ P' Havendo alguma restrição na comprovação da regular idade fiscal , será assegurado o prazo de 2
(dois] dias úteis , cu jo termo inicia l corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Públ ica , para a
regularização da documentação, pagamento ou parce lamento do débito , e emissão de eventuais
cert idões negativas ou posi t ivas com efeito de cert idão negativa. Conforme determina □ art . 57. parág
-r da Loi Federal 8 .666/93.
§ 2̂ A não-regular ização da documentação, no prazo previsto no § I a deste art igo, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art 81 da Lei n° 8.666, dc
21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os l ici tantes remanescentes , na

ordem de classif icação, para a assinatura do contrato, ou revogar a l ici tação.

7.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder -se-á do seguinle

modo:
a)  a ME, EPP ou COOP mais bem classif icada terá a oportunidade de apresentar nova proposta no

prazo máximo de 5 (c inco) minutos após o encerramento dos lances , sob pena de preclu.são;

b)  a nova proposta de preço mencionada na alínea anter ior deverá ser inferior àquela considerada

vencedora do certame, s ituação em que o objeto l ic i tado será adjudicado em favor da detentora desta

nova proposta (ME, EPP ou COOP], desde que seu preço seja acei tável e a l ici tante atenda às exigênci

habi l i tatór ia ;

c)  não acorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anter ior , serão convocada
MEs. EPPs ou COOPs remanescentes , na ordem classi j icatória , para o exercíc io do mesmo direi to:

d)  no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se encontiem
enquadradas no item 7.1 . , a l ínea c , será real izado sorteio entre e las para que se ident if ique aquela

primeiro poderá apresentar a melhoi oíei ta ,
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e)   na hipótese da não-contratação nos termos previstos no i tem 7.1 . , a l ínea c , o objeto l ici tado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

0     o procedimento acima somente será apl icado quando a melhor oferta inicial não tiver s ido
apresentada por ME, EPP ou COOP.

0. A proposta de preços deverá ser apresentada cm envelope lacrado, trazendo em sua parte externa
as seguintes informações :

EiMVEI.OPE N- 001 - PROPOSTA COMERCIAL DF PREC.QS

AO MUNICÍPIO DE SÃO DAVINÓPOLIS - MA

ABERTURA DA SESSÃO: 15.10 .2014 ÀS 09:00
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N- 030/2014
RAZÃO SOCIAL / CNPJ

8.1  - Acompanha este ato convocatór io, FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA - ANEXO III
o  l ic i tante preencherá e inser irá no envelope n a 01. Devendo ser digi tada ou impressa em {01] uma
via . redigida com clareza em língua portuguesa, sem emendas , rasuras ou entrel inhas , devidamente
datada e assinada na últ ima folha e rubricada nas demais por pessoa jur idicamente habil i tada pela

empresa:

8 .2  - Do formulár io de proposta deverão constar, apos tos nos campos próprios :

a)  dados cadastrais ;
b)  ass inatura do representante legal no caso de pessoa jur ídica ;
c)  indicação obrigatór ia do preço unitár io por i tem em reais e preço global em reais e por extenso:
d)  indicação dos números do CNPj e da Inscr ição Estadual , através da oposição dos respect ivos

car imbos;
e)  indicação do representante legal que firmará o contrato .

8 .3   - Cada concorrente deverá computar , no preço que cotará , todos os custos dire tos e indiretos ,

inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos , contr ibuições ou obn^nçoes decon ente

das legis lações trabalhista , f i scal e previdenciár ia a que se su je ita ,

8 .4    - Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados 110 merendo, na data da

apresentação da proposta.

# S - 0 s preços ofertados permanecerão f ixos e irrea justáveis , salvo hipóteses de oiaouteoçao do

■quil íbr io econômico-fioanceiro nos termos da alíoea "d" do inciso II do art . 65 do Le, 8 .666/93. qu

deverá ser comprovado pelo Contratado e aprovado pelo Contt atante .

RUA ADÁLIA S/N - CENTRO - DAVINÓPOLIS - MARANHÃO
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8.6 - A apresentação da proposta implicará , por si só , na ace itação tác ita de todas as cláusulas deste
edita ! e dos termos da Lei Federal ng 10.520/2002 e da Lei Federal n- 8.666/93. no que couber, e
demais normas complementares .

8 .1 .2 ,     DA ACEITAÇÃO TÁCITA.

0.1,2.1 - O Município emit irá uma ordem de Fornecimento por secretar ia : Secretar ia de Saúde.

8 .1 .2 .2  - 0 prazo de val idade da proposta será de 60 (sessenta) dias , contados a part ir da data de
entrega da mesma;

8 .1 .2 .3  - Uma vez abertas as propostas , não serão admitidos cancelamentos , ret i f icações de preços ,
a lterações ou al ternativas nas condições/especif icações est ipuladas . Não serão consideradas as
propostas que contenham entrel inhas , emendas, rasuras ou borrões ;

8 .1 .2 .4   - Quaisquer tr ibutos , custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serão considerados corno inclusos nos preços , não sendo considerados plei t
de acrésc imos a qualquer t í tulo.

8 .1 .2 .5  - 0 não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital , observadas as condições
previstas neste edital implicará na desclass i f icação do lici tante ;

8 .1 .2 .6   - Caso os prazos de validade da Proposta e de entrega e/ou execução, se jam omitidos na
Proposta de Preços , o Pregoeiro entenderá como sendo igual ao previsto no item 8.1 .2 .2 .

9  - DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA E TRABALHISTA

A documentação de habi l i tação deverá ser apresentada em envelope lacrado, t razendo cm sua parte

externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

ENVELOPE N- 002 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

AO MUNICÍPIO DE SÃO DAVINÓPOLIS - MA

ABERTURA DA SESSÃO: 15.10 .2014 ÀS 09:00

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 030/2014

RAZÃO SOCIAL / CNP]

9.1   - 0s documentos necessár ios à habi l i tação, abaixo relac ionados, poderão SC! ' apresentados em

originai, OS quais farão parte do processo l ici tatór io , por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente ou publicação em órgão da imprensa of ic ia l , observados sempre os respect ivos

prazos de validade;

9.2   - Os documentos que apresentarem qualquer t ipo de informação no verso , também deverão ser

autenticados.
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9.3  - Nenhum documento será autenticado nas sessões de lici tação, pelo Pregoeiro ou por membro d
Equipe de Apoio . No caso de apresentação de documentos or ig inais , os , mesmos serão anexados ao
processo lici tatór io .

9 .4  - Na fase de habi l i tação, o l ici tante que ofertar o menor preço, deverá apresentar os seguintes
documentos :

9 .1 .1     - Habil i tação Jur ídica (art , 28 da Lei Federal 8 .666/93):

a]  Ato de criação do l ici tante conforme o caso:

a 1) Regist ro comercial , no caso de empresa individual :

a2) Ato const i tut ivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regist rado, eni se tratando
sociedade empresária ou simples , e , no caso de sociedade por ações , acompanhado de documentos d
eleição de seus administradores e

b)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento n
País , e ato de registro ou autor ização para funcionamento expedido pelo órgão competente, , quand
atividade assim o exigir .

r ) Cédula de Identidade e C.P .F. [conforme o caso] , do titular da f irma individual , dos sócios das
sociedades civis ou comerciais e dos diretores no caso das sociedades anônimas, conforme es tabele
o    Art . 27, Inc iso 1 e o Art . 28 Incisos , i , 11 , 111, IV e V da Lei 8 .666/93;

9 .1 .2     * Regular idade Fiscal e Trabalhista (art . 29 da Lei Federal 8 .666/93) :

a)  Prova de inscr ição no Cadastro Nacionai de Pessoas Jur ídicas (CNPJ);

b)  Prova de inscr ição no Cadastro de Contr ibuintes Estadual ou Municipal , se houver , relat ivo à se
do lic i tante, pert inente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do contrato social ;

c)  Cert idões de regular idade fisca! das Fazendas Federa! {Recei ta Federal e da Procuradoria Geral d
República) , Estadual e Municipal da sua sede, at inente à atividade da lici tante, emit idas petos órgã

arrecadadores ; e

d) Cert idões negativas de débito relat ivo à Seguridade Social ( INSS) e fundo de Gaiant ia poi I emp

de Serviço (FGTS) .

e)    Prova de inexistência de débi tos inadimplidos perante a just iça do Trabalho, mediante a

apresentação de cert idão negativa de Débí tOS Trabalhistas (CNDT).

0   Alvará Municipal de Funcionamento do ano de 2014.

9 .1 .3     QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-F1NANCE1RA

9.1 .3.1 Cert idão Negativa de Falência ou Concordata , expedida pelo distr ibuidoi oa sede da pessoa

jurídica , ou de execução patr imonial , expedida no domicí l io da pessoa f ís ica :
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9.1 .3 .2   Balanço patr imonial e demonstrações contábeis do últ imo exercíc io social ou Balanço de
Abertura, já , exig ível e apresentado na forma da Lei , devidamente registrado na Junta Comercial
ass inado e selado (DHP) por profiss ional contábil , que comprove a boa si tuação f inanceira da
empresa, vedada a sua subst i tuição por halancetes ou balanços provisór ios ;

9 .1 .3 .3  A lici tante f ica obrigada a comprovar , na data de apresentação da proposta comercial de
preços , Capital Social íntegral izado mínimo de R$ 5.000.00 (c inco mil reaisL devendo esta
comprovação constar no Envelope n a 02, conforme determina os Parágrafos 2- e 3 S do Art . 31 da Le
8.666/93;

9 .1 .4  - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art, 30 da Lei 8.666/93):
a)  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pert inente e compatíve l com o obje to do
presente Edital , mediante a apresentação de quantos atestados se f izerem necessários em nome da
lici tante fornecido por pessoa jur ídica de direi to público ou privada, ass inado por quem de direi to

b)  Comprovação que possui Licença da Vigilância Sanitár ia do munic ípio sede do l ici tante .

c )   Comprovação que possui Alvará de Autorização Sanitár ia , emit ida pela Superintendência de
Vigi lância Sanitár ia Estadual , pert inente ao ob jeto l ici tado.

d) Comprovação do lici tante que possui em seu quadro de pessoal , mediante apresentação de CTPS
devidamente assinada (sendo dispensável tal comprovação caso se ja t i tular ou sócio da empresa
l ici tante) , farmacêutico/bioquímico ou técnico de nível superior devidamente regist rado no conselh
competente CRF - Conselho Regional de Farmácia , o qual será responsável peio acompanhamento d
execução e fornecimento dos produtos , objeto deste Edital .

e)   Cert i f icado ou Documento equivalente expedido pela Anvisa Federal autor izando a empresa a
comercial izar medicamentos e correlatos devidamente publ icados no Diár io Ofic ia l da União - DOU

f) Se o lici tante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz, ou;

g) Se o lic i tante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, excet
quanto à Cert idão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento que é válid
para matr iz e fi l ia is , bem assim quanto ao Cert if icado de Regularidade do FGTS, quando o lici tante
tenha o recolhimento dos encargos central izado, devendo apresentar, neste caso, o documento
comprobatório de autorização para a centralização;

h)  Serão dispensados da apresentação de documentos Com o número do CNPJ da filial aqueles

documentos que, pela própria natureza, forem emit idos somente em nome da matriz;

9.1 .4 .1  - Declaração do lici tante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art . 7Q da Consti tuiç
Federal , nos moldes do Anexo V.

9.1 .5 - Declaração de Inexistência de Fato Impedit ivo da Habil i tação, conforme Anexo VII .

RUA ADÁLiA S/N - CENTRO - DAViNOPOLIS - MARANH
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10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

10.1 - Os documentos necessários à habil i tação deverão ser apresentados no originai ou por qualqu
processo de cópia autenticada ou publicação em órgão de imprensa of icia l , devendo os documentos
preferencialmente ser re lacionados, separados e colecionados na ordem estabelecida neste Edital .

10 .1 .2  - Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de val idade em vigor . Sc este praz
não constar do próprio documento ou de lei específ ica , será considerado o prazo de validade de 60
(sessenta) dias , a contar de sua expedição.

10 .1 .3 - Todos os documentos expedidos pelo l ici tante deverão estar subscr itos por seu representan
legal ou procurador , com identif icação clara do subscr itor .

10 .1 .4  - A ace itação dos documentos obtidos via Internet , f i cará condic ionada à confi rmação de sim
validade, também por esse meio , pe la Equipe de Apoio ao Pregoeiro .

10 .1 .5 - Todos os documentos apresentados deverão estarem nonie du lici tante e. preferencialmente
com o n° CNP] e endereço respect ivo.                                                   •

10.1 .6  - Não serão aceitos documentos cu jas datas e caracteres este jam ilegíve is ou rasurados de tal

forma que não possam ser entendidos.

11  - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

11.1  - 0 Pregão realizar-se -á de acordo com a legis lação vigente, as disposições já cons ignadas no

presente edi tal , e as que seguem:

11.2  - No dia, hora, e local designado neste edital , os l ici tantes deverão comprovai ' ao Pregoeiro a

representação pare i a prát ica dos atos do certame, nos termos da cláusula 6.1 . deste editai .

I 1 .3 - Aberta a sessão pública do Pregão, com a conferência dos documentos de credenciamento da

decorrente de tato superveniente e aceito pelo Pregoeiro .

11 .5     - Verificada a regularidade formal dos envelopes , estes serão rubricados pelos membros da

de Apoio , no que tange a sua co

convocatório.
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11.6  - Serão desclass i f icadas as propostas que não atenderem as exigências essenciais deste edital e
seus anexos, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas na própria sessão peio
i ic i tante. por simples manifestação de vontade de seu representante.

11 .7 - As demais propostas serão class if icadas provisor iamente em ordem crescente de preços .

11 .8  - Def inida a class if icação provisór ia , será registrada na ata da sessão públ ica o resumo das
ocorrências até então havidas , consignando-se o rol de part ic ipantes , preços ofertados, propostas
eventualmente desc lass if icadas e a fundamentação para sua desclass if icação, e a ordem de
classif icação provisór ia .

1 1 .9 - 0 Pregoeiro abrirá oportunidade para o oferec imento de sucessivos lances verbais aos
representantes dos l ici tantes cujas propostas este jam classif icadas no intervalo compreendido entre
menor preço e o preço superior àquele em até 10% (dez por cento), repetindo-se o procedimento pa
cada uma das propostas c lass if icadas na forma do i tem 11.8 .

1 1 .10 - Quando não forem veri f icadas no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições def ini
no subi tem anter ior , serão chamadas a dar lances verbais os representantes dos l ic i tantes que
apresentaram as melhores propostas , até o máximo de 3 (três) , quaisquer que sejam os preços
ofertados.

1 1 . 1 1               - 0 Pregoeiro abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais , respeitadas as s
class if icações provisór ias , até o momento em que não sejam ofertados novos lances de preços

menores aos já ex istentes .

11 .12   - Não serão acei tos lances cujos valores forem maiores ao últ imo lance que tenha sido
anteriormente ofertado, bem como 02 (dois) lances do mesmo valor, prevalecendo, nesse caso , aque

que foi ofertado primeiro .

1 1 .13 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o l ici tante desistente às

penalidades constantes deste edital .

11 .14 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os part icipantes dessa etapa

declinarem da formulação de lances .

11 , IS Encerrada a etapa de lances , serão class i f icadas as propostas selecionadas “ não selec ionadas

para essa etapa, na ordem crescente de valores , considerando-se para as selec ionadas, o últ imo pre
ofertado. Com base nessa class if icação, será assegurada às l ic i tantes mícroempresns e empresas de

pequeno porte preferência à contratação, observadas as seguintes regras :

11 .15 .1 - 0 pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte , detentora da propos
de menor valor , dentre aquelas cujos valores se jam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento ; a
valor da proposta melhor class if icada, para que apresente preço infer ior ao da melhor c lass if icada,
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11.15 .2 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas
condições indicadas no subi tem 11.15.1 .

1 1 .15 .3 - Não havendo a apresentação de novo preço, infer ior ao preço da proposta melhor
class if icada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência , respeitada a ordem cie
class if icação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte , cu jos valores das propostas , s
enquadrem nas condições indicadas no subitem 11,15.1 .

11 .15 .4 - Caso a detentora da melhor oferta , de acordo com a classif icação de que trata o subitem
1 1 . 1 5. se ja microempresa ou empresa de pequeno porte , não será assegurado o direito de preferên
passando-se , desde logo, à negociação do preço.

í 1 .15 .5 - O Pregoeiro poderá negociar dire tamente com o l ici tante que ofertou o menor preço para
que seja obt ido preço melhor.

1 1 .15 .6 - Nesta oportunidade será ver if icada a compatibi l idade do menor preço alcançado, com os
parâmetros de preços def inidos pela Administração.

11.15 .7  - O Pregoeiro poderá negociar dire tamente com o lic i tante que ofertou o menor preço para
que seja obt ido preço melhor.

11 .15 .8  - Conclu ída a fase de class if icação das propostas , será aberto o envelope de documentação

para habil i tação do lic i tante c lass if icado em primeiro lugar.

11 .15 .9   - Ps tando a documentação de habil i tação incompleta e/ou incorreta c/ou contrar iando
qualquer disposi t ivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o l ici tante inabil i tado, se
tratando de Microempresas e empresas de pequeno porte f icam amparadas pelo que preceitua o ar i .
43 § 1" c 2g Lei Complementar N- 123, de 14 de Dezembro de 2006 sendo observados todos os

dire itos à e las concedidos.

1 1 .15 .10 - Precei tua- se no Art . 43 § 2 o a não-regular ização da documentação, no prazo previsto no
P 1 deste art igo, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previs tas n
art . 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os l ici tan
remanescentes , na ordem de classif icação, para a assinatura do contrato , ou revogai a I ic i i aça o.

1 1.1 S. 1 I - Sendo considerado inabil i tado o lic i tante cuja proposta tenha sido class'íicada em pi im
lugar, o Pregoeiro prosseguirá na abertura do envelope de documentação de habilitação do liütante
classificado em segundo lugar , e assim sucess ivamente , se for o caso, até a habilitação de um dos
licitantes class if icados, sem preju ízo de nova análise e negociação dos preços ofertados.

11 .15 .12 - Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no edi tal , o l ici tante class if icado e
habil i tado, será declarado vencedor do certame, abrindo-se, neste momento, a oportunidade paia

manifestaçã#^ã.ÍvF5?Çã 0 c* e i n t e rP o r recurso aos l ici tantes , nos termos deste edital
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l  '1 .15 .13 - Na ausência de recursos ou decididos estes , observados os trâmites legais , será adjudic
0  objeto da lici tação ao l ici tante vencedor e homologado o certame.

1 1.15 .14- 0s envelopes contendo a documentação re lat iva à habi l i tação dos lici tantes desclass i f icad
poderão ser devolvidos aos seus representantes na própria sessão, salvo se houver, no momento
oportuno, manifestação de interesse de interpor recurso , hipótese em que ficarão ret idos com o
Pregoeiro , até ul ter ior deliberação. Os envelopes dos lic i tantes c lass if icados, não declarados
vencedores do certame, permanecerão sob custódia do Pregoeiro até o efet ivo cumprimento da
obrigação pelo l ic i tante adjudicatár io .

11 .15 .15 - Da sessão pública deste Pregão, lavrar-se-á ata circunstanciada na qual serão registrados
todos os atos prat icados, a qual , após ciência dos interessados, deverá ser assinada pelo Pregoeiro,
demais membros da Equipe de Apoio e pelos l ic i tantes presentes .

1 2 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

12.1  - Declarado o vencedor , os l ici tantes presentes poderão manifes tar imediata e moiívadamente a
intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 3 (t rês ) dias úteis para apresentação das razões e d
igual prazo para as contra-razões , contados a part ir do término do prazo do(s ) recorrente(s) .

independentemente de qualquer comunicado, sendo- lhes assegurada vista dos autos .

12 .2  - As razões de recurso deverão ser protocolizadas, no prazo supra, junto ao Setor de Licitações
no endereço indicado no preâmbulo do presente, nos dias úteis , das 08:00 as 12:00 horas , sob pena d

configurar-se a desistência da intenção de recurso manifestada na sessão pública .

1 2 .3 - A falta de manifestação imediata e motivada do lic i tante na sessão pública do pregão import
a decadência do direito de recurso , a adjudicação do obje to do certame pelo Pregoeiro ao lici tar , ; c
vencedor e o encaminhamento do processo à autor idade competente para a homologação.

12.4    - Interposto o recurso , o Pregoeiro poderá reconsidoror a sua decisão ou encaminha-lo

flfivid^nionto mfoniictdu ci ÜUtOt Ídí.ld6 C0mpCt6llt6.

12.5   - O acolhimento do recurso importará a inval idação apenas dos atos insn.^et íveis de

aproveitamento.

13           - DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR

13.1   - OS pagamentos serão efetuados pelo Município do Davinópolis - ^.através de seu

deüartamento ou órgão competente em moeda corrente do pais , c l ieque nomin.                -

Bancária . , ,o prazo de até 20 (vinte) dias a contar da data

Recibo de Quitação obedecidos fos preços da p. JP“*                             a t l l a M z a c |as.
:ao de CN
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13.2  - A lic i tante vencedora se obriga a aceitar acréscimos ou supressões de Fornecimentos até o
limite f ie 25% [vinte e c inco por centoJ do valor global da proposta .

13 .3  - Nenhum pagamento se fará sem que a firma adjudicatár ia tenha recolhido valor de multa ,
eventualmente apl icada.

14 - DAS SANÇÕES

1.4 ,1 - O descumprimento total ou parc ial de qualquer das obrigações ora estabelecidas , sujeitará a
Contratada às sanções previstas na Lei n- 8 .666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo
administrat ivo ,

14 .2   - Pelo descumprimento da Obrigação, o Adjudicatár io sujeitar -se -á às penal idades adiante
especif icadas , que serão aplicadas pela Prefe itura do Município de Davinópol is -MA, e só serão
dispensadas nas hipóteses de comprovação anexada aos autos pelo Adjudicatár io da ocorrência de
força maior impedi t iva do cumprimento das condições a justadas ou de manifes iação da unidade
requis itante informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.

14.3  - Aci Adjudicatário total ou parcialmente inadimplente , serão aplicadas as sanções previstas no
arts . 86 e 87 da Lei Federal n- 8 .666/93, a saber :

a)  advertência , nas hipóteses de execução irregular de que não resul te prejuízo para o serviço ;

b)  multa , que não excederá, em seu total , 20% [vinte por cento) do valor do obje to desta l ici tação, n
hipóteses de atraso na entrega do objeto des ta l ic i tação,

c)  suspensão temporár ia de part icipação em lici tação e impedimento para contratar com o munic ípio

de Davinópolis - MA, por prazo não superior a cinco anos, nas hipóteses de execução irregular , atra

nu de inexecuções de que resulte preju ízo para o serviço .

d) declaração de inidoneidade para l ici tar e contratar com a Administração Pública , enquanto
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabi l i tação perante a
autoridade que aplicou a penalidade , nas hipóteses em que a execução irregular , os atrasos ou a
mexecução associem-se à prát ica de il í c i to penal ,

14 .4  - É cabível , a inda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV da Lei federal n

8.666/93 e suas alterações .

1             4 .5 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das OUtFdS, qUZMCiO cabÍVí ' is

14 .6  - Nos casos de inexecução parcial OU total do ajus te é cabíve l a aplicação de suspensão tempor
para l ic i tar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto

pelo art igo 7- da Lei Federal 10.520/2002.

14 .7 - 0 prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (c inco) dias úteis contad

da data da intimação do interessado.

•t>                                    RUA ADÁLIA S/N - CENTRO - DAVINOPOLiS - MARANHÃO
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14.8  • O valor das multas será recolhido ao cofre Munic ipal , dentro de 03 (três) dins úteis cia data
sua cominação, mediante guia de recolhimento ofic ia l .

15  - DAS INFORMAÇÕES

15.1  - As informações administrat ivas re lat ivas ao presente certame poderão ser obtidas junto an
Setor de Lic itações , por escr ito , no endereço indicado no preâmbulo deste instrumento, das 08:00 às
12:00 horas , até 48 horas da data marcada para a abertura do certame. As respostas serão
encaminhadas via fax, telegrama e E-mail a todos os l ic i tantes que ret iraram o Edital o farão parte
integranLe do processo administrat ivo.

16  - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1            6 .1 - Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de lic i tação perante o Setor de Lic i
l i c i tante que não o fizer até o segundo dia úti l da data fixada para o recebimento das propostas , no
termos do art igo 41 parágrafo 2- da Lei Federal 8 .666/93.

1             6 .2 - Caberá ao Pregoeiro e a equipe de Apoio decidir sobre a impugnação.

16.3  - Quando o deferimento da impugnação, impl icar alteração do edital , capaz de afetar a formul
t ias propostas será designada nova data para a real ização do certame.

1             6 .4 - A impugnação fei ta tempestivamente pelo l ici tante , não o impedirá de part ic ipar deste

16.5 - Fica o lici tante ciente que a s imples apresentação da proposta implica na ace itação de todas a
condições estabelecidas neste Edital , não podendo invocar nenhum desconhecimento , como element
impedi t ivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste ,

16 .6  - A Administ ração reserva-se o direito de exigir documentação comprobatói ia do cumpriment
dc todas as exigências legais provenientes da lici tação, bem como a promoção de dil igência dest ina

a esclarecer a ins trução do processo (§ 3 o do art igo 43 da Lei 8666/93).

16 .7 - A Prefei tura do Município de Davinópol is - MA poderá, a qualquer tempo, mot ivadamente.

revogar no todo ou em parte a presente l ici tação.

16 .8  Este Edital e seus anexos estão à disposição d05 interessados 110 Setor de Licitações , sediada
Prefeitura Municipal de Davinópol is - MA., local izada na Rua Adália s/n ö - Cent : o , no Município
Davinópol is - MA, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos na integra em meio
impresso e magnético mediante o pagamento no valor de R$ 50,00 (c inquenta reais ) at ravés do
Documento de Arrecadação Munic ipal - DAM., até o terceiro dia úti l que antecede a data de abertu

da Licitação.

RUA ADÁLIA S/N - CENTRO - DAVÍNOPOLIS - MARANHÃO
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Hca e leito o Foro da Comarca de Imperatriz- MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por

mais privi legiado que se ja , para dir imir quaisquer dúvidas ou lit ígios or iundos deste edital, caso não

se jam dir imidas amigavelmente .

Davinópol is - MA., 15 de Setembro de 2014.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

(jÓ4vr(/K*-                            ______
Gess ivaldo Olive ira Cavalcante

Pregoeiro

&  Ífio-J                                             MíPtŝPi      *

Edil ton Gomes de Moura
Equipe de Apoio

Calo                                                  Qttyavr-v

Maria do Socorro Rodrigues Oliveira

Secretária da Equipe de Apoio
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P R E G Ã O P R E S E N C I A L N a 0 3 0 / 2 0 1 4

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1- OBjETO:

Contratação de empresa comercial para fornecimento de Medicamentos para atender as necessidade
do Hospital Municipal do Município de Davinópolis - MA.

2 - JUSTIFICATIVA
2.1   - Cumprir a obrigatoriedade a uti l ização, através de lici tação, dos recursos disponibil izados pe
governo estadual e federal para fornecimento de Medicamentos para atender as necess idades do
I  lospital Municipal do Município de Davinópolis - MA.

3-     VALORES ESTIMADOS
O valor est imado é de R$: 56.802.80 fCinquenta e Seis Mil Oitocentos e Soi . s Reais e Oitenta
Centavos! para fornecimento de Medicamentos para atender as necessidades do Hospital Municipa
do Munic ípio de Davinópolis - MA.

3.1 - Üs valores unitár ios de cada i tem foram estimados através de pesquisa de preços no meren

regional , sendo ut i l izados no mínimo três orçamentos diferentes .

proposta de preços deverá especif icar os produtos conforme a plani lha da secretai ia , e os

produtos deverão serem entregues nas devidas secretar ias .

4  - PRAZO DE EN TREG A: Imediatamente após assinatura do Contrato de Fornecimento tios produtos

e emissão da Ordem de Fornecimento dos Produtos .

3 .2- CRITÉRIOS DE ACEITAÇAO DAS PROPOSTA

5  - LOCAL DE ENTREGA: 5ei’á informado na ordem de fornecimento dos produtos que será emit id

para o fornecedor declarado vencedor do objeto l ic i tado .

6 - VIGÊNCIA DE EXECUÇÃO: 31.12 .2014,

RUA ADÁLIA S/N - CENTRO - DAVINOPOL1S - MARANHAO
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SECRETARIA DE SAÚDE

ITEM PRODUTO UNID. QUANT V. UNIT. V. TOTAL
01 AGUA OXIGENADA 1000ML FRASCO CX C/12 CAIXAS 10 R$ 10,44 RS 104,40

02 ACETATO DE DEXAMETASONA 4MG/ML C/ 120 AMP. CAIXAS 10 R$ 268,80 RS 2.688,00
03 AMPICILINA SÚDICA 1G AMPOLA CX C/100 CAIXAS 12 R$ 210,20 RS 2.522,40
04 AMPICiLINA SÓDICA 500MG AMPOLA CAIXAS 10 R$ 165,20 R$ 1,652,00
15 AMBROXOLXAROPE ADULTO UNIDADES 150 R$ 6,55 RS 982,50
06 AMBROXOL XAROPE PEDIÁTRICO UNIDADES 150 R$ 6,55 RS 982,50
07 AGUA DESTILADA 10ML AMPOLA CX C/200 CAIXAS 4 R$ 70,50 R$ 282,00

08 ÁCIDO ASCORBICO (VIT.C) 100G/ML AMPOLA CX C/100 CAIXAS 4 R$ 125,30 RS 501,20
09 AMINOFILINA 240MG/ML AMPOLA CX C/100 CAIXAS 10 R$ 292,50 R$ 2.925,00

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 13 X 4,5 CX
10 C/100 CAIXAS 30 R$ 12,90 RS 387,00

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 25 X 07 CX
11 C/100 CAIXAS 30 R$ 12,90 R$ 387,00

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 25 X 08 CX
12 C/100 CAIXAS 30 R$ 12,90 RS 387,00

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 30 X 07 CX
13 C/100 CAIXAS 30 R$ 12,90 R$ 387,00

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 30 X 08 CX
14 C/100 CAIXAS 30 R$ 12,90 R$ 387,00

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTAVEL 40 X 12 CX
15 C/100 CAIXAS 30 R$ 13,50 R$ 405,00
16 ALCOOL ETÍLICO 70% 1000ML FRASCO C/12 CAIXAS 20 R$ 99,20 RS 1.984,00
17 ALMOTOLIA PLASTICA 250ML AMBAR BICO PRETO UNIDADES 30 R$ 3,50 R$ 105,00

ALMOTOLIA PLASTICA 250ML TRANSPARENTE BICO
18 PRETO UNIDADES 30 R$ 3,50 R$ 105,00
19 ALMOTOLIA PLASTICA 500ML AMBAR BICO PRETO UNIDADES 30 R$ 4,05 R$ 121,50

1 ALMOTOLIA PLASTICA 500ML TRANSPARENTE BICO
20 PRETO UNIDADES 30 R$ 4,05 R$ 121,50

21
APARELHO P/ BARBEAR (TRICOTOMIA)
DESCARTAVEL Cl 24 UNID CAIXAS 6 R$ 36,50 R$ 219,00

22 APARELHO DE PA/ ADULTO (COM ESTETOCOPIO) UNIDADES 10 R$ 190,00 R$ 1.900,00

23 APARELHO DE PA/ INFANTIL {COM ESTETOCOPIO) UNIDADES 10 RS 220,00 R5 2.200,00

24 ATADURA CREPE 10 CM PCT C/12 PACOTES 40 R$ 18,50 R$ 740,00

25 ATADURA CREPE 20 CM PCT C/12 PACOTES 40 R$ 25,50 RS 1.020,00

26 BICARBONATO DE SÓDIO 8.4% 10ML Oi 200 AMPOLA CAIXAS 2 RÇ 195,20 R$ 390,40
27 BROMETO DE IPRATR0PI0 0,25MG/ML FRASCO UNIDADES 20 R$ 2,25 RS 45,00

28 BROMETO DE FENOTEROL 5MG/ML FRASCO UNIDADES 20 RS 3,25 RS 65,00

29 BROMOPRIDA 5MG/ML AMPOLA CX C/50 CAIXAS 2 RS 125,65 R$ 251,30

30
BUTiLBROMETO DE ESCOPOLIMINA 20MG/ML Cl

10OAMPOLA CAIXAS 8 R$ 184,20 R$ 1.473,60

31 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 100ML SISTEMA FEICHADO CAIXAS 0 RS 4,25 R$ 25,50

32

CLORIDRATO DE AMIODARONA 150MG/ML 3ML Cl 5
AMPOLA CAIXAS 2 R$ 20,35 RS 40,70

33
CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/ML 1 ML CX C/6

CAIXAS 2 R$ 8,56 R$ 17,12

34 CLOí «fíÃ'Í<ãT3&&1ETOCLOPRAM[DA CX C/120 amp__ CAIXAS 2 KÏ 73,50 R$ 147,00

35
CU^
vAât

íflBRATO USwNDOGAINA 2% 20ML SEM
Th0NTRIT0R-&â5 frs CAIXAS 4 R$ 120,56 R$ 482,24

36
QÍiSRIDRATO DE PRfDMETAZSNA 50MG/ML 2ML c/ 50
AMPOLA. ..... CAIXAS 2 RS 139,25 R$ 278,50

37 Al? 1P|ïïW2^p2Îl7riD,NA 25MG/WIL AMP0LA cx
CAIXAS 8 R$ 79,92 R$ 639,36

38
39

CEIQ
CLOR

PROFENO 1QÉÍMG AMPOLA CX C/50
ÊfO nF-SffôlO 0 9% 10ML Cl 200 AMPOLA

CAIXAS
CAIXAS

2
2

R$
RS

189,56
70,50

R$
R$

379,32
141,00



CINQUENTA E SEIS MIL OITOCENTOS E DOIS REAIS E OITENTA C

40 CLORETO DE POTÁSSIO 10% 10ML AMPOLA CX C/200 CAIXAS 2 RS 70,50 R$ 141,00
41 CEFALOTINA 1G c/ 50 AMPOLA CAIXAS 8 RS 152,50 R$ 1.220,00
42 CAPTOPRIL DE 25MG COMP. CX C/510 CAiXAS 4 R$ 28,05 R$ 112,20
43 CEFTRIAXONA 1G cl 50 AMPOLA CAIXAS 4 R$ 155,10 R$ 620,40

44
COLETOR PI SONDA NASOGASTRICA SISTEMA
FECHADO UNIDADES 40 R$ 9,26 R$ 370,40

45 CEFALEXINA 500 MG Cl 100 CAPSULAS CAÍXAS 4 R$ 126,95 RS 507,80
46 CARVÃO ATIVADO PÓ SOLÚVEL 25 MG FRASCO FRASCOS 10 RS 12,56 R$ 125,60

47
CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO N18.N16.N14
CX C/50 CAIXAS 3 R$ 82,50 R$ 247,50

48 CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO N20 CX C/50 CAIXAS 3 R$ 82,50 R$ 247,50
49 CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO N22 CX C/50 CAIXAS 3 R$ 82,50 RS 247,50
50 CATETER INTRAVENOSO PERIFERICO N24 CX C/50 CAIXAS 3 R$ 82,50 R$ 247,50

51
CATETER NASAL TIPO PCILOS/ OXINOTERAPIA
ADULTO cl 10 unid PACOTES 3 R$ 24,50 R$ 73,50

52
CATETER NASAL TIPO PCILOS/ OXINOTERAPIA
INFANTIL c/10 unid PACOTES 6 R$ 23,50 R$ 141,00

53 CLOREXIDINA DEGERMANTE 2% 1000ML UNIDADES 36 R$ 22,56 R$ 812,16

54
COLAR CERVICAL EM ESPUMA DE POLIETILENO
GRANDE UNIDADES 10 R$ 79,50 R$ 795,00

55
COLAR CERVICAL EM ESPUMA DE POLIETILENO
MEDIO UNIDADES 10 R$ 72,10 R$ 721,00

56
COLAR CERVICAL EM ESPUMA DE POLIETILENO
PEQUENO UNIDADES 10 R$ 69,50 R$ 695,00

57 COLETOR DE URINA SISTEMA FEICHADO 2000ML UNIDADES 60 R$ 8,42 RS 505,20
50 COMPRESSAS DE GAZES 20CM X 30CM ESTERIL UNIDADES 40 R$ 45,90 RS 1.836,00

59
COMPRESSAS DÉ GAZES 7.5CM X 7 5CIUÍ NAO
ESTERIL PCT C/500 PACOTES 40 R$ 20,85 RS 834,00

60 CSPROFLOXACINO 200MG FRASCO AMPOLA UNIDADES 100 R$ 17,98 RS 1.798,00
61 CIPROFLOXACINO 400MG FRASCO AMPOLA UNIDADES 100 R$ 26,54 R$ 2.654,00

62
DESCARTEX COLETOR DE MATERIAL
PERFUROCORTANTE PACOTES 10 R$ 11,55 R$ 115,50

63
DISPOSITIVO DE INFUSÃO VENOSA {SCALP) N19 CX
C/100 CAIXAS 4 R$ 95,50 RS 382,00

64
DISPOSITIVO DE INFUSÃO VENOSA (SCALP) N21 CX
C/100 CAIXAS 4 R$ 95,50 RS 382,00

65
DISPOSITIVO DE INFUSÃO VENOSA (SCALP) N23 CX
C/100 CAIXAS 4 R$ 95,50 RS 382,00

66
DISPOSITIVO DE INFUSÃO VENOSA (SCALP) N25 CX
C/100 CAIXAS 4 R$ 95,60 RS 382,00

67 DICLOFENACO DE SÓDIO 75MG 3ML AMPOLA CX C/50 CAIXAS 6 R$ 122,00 RS 732,00
68 DICLOFENACO DE SODIO 150MG FRASCO cl 50 CAIXAS 3 RS 198,50 RS 595,50

69 D1PIRONA SÓDICA 500MG/ML 2ML AMPOLA CX C/100 CAIXAS 3 R$ 265,50 R$ 796,50

70
ELETRODO ADULTO DESCARTAVEL DE ESPUMA PCT
C/50 PACOTES 3 RS 26,40 R$ 79,20

71 ELETRODO INFANTIL DESCARTAVEL DE ESPUMA PACOTES 3 RS 26,40 RS 79,20

-v 72
EQUIPO P/ INFUSÃO DE HEMODERÍVADOS COM
FILTRO E FLEXÍVEL PCT C/20 UNIDADES 20 RE 136,50 R$ 2.730,00

73
EQUIPO MACROGROGOTAS PI SORO C/ INJETOR
LATERAL PCT C/25 UNIDADES 4 RS 45,50 R$ 182,00

74 EPINEFRINA 1 MG/ML 1 ML AMPOLA CX C/100 UNIDADES 20 RS 145,60 R$ 2.912,00
75 FITOMENADIONA 10MG/ML 5ML AMPOLA UNIDADES 20 RS 12,95 R$ 259,00
76 FLUIMUCIL AMPOLA CAIXAS 4 R$ 16,50 R$ 66,00
77 FITA ADESIVA BRANCA HOPITALAR 19MMX50M UNIDADES 20 RS 5,90 R$ 118,00
78 FITA ADESIVA PI AUTOCLAVE 19MMX30M UNIDADES 20 R$ 5,90 R$ 118,00

79 FIO CIRÚRGICO NYLON PRETO 2-0 C/AGULHA CX C/24 CAIXAS 6 R$ 65,30 R$ 391,80
80 FIO CIRÚRGICO NYLON PRETO 3-0 C/AGULHA CAIXAS 6 R$ 65,30 RS 391,80

81 FIO CIRÚRGICO NYLON PRETO 4-0 C/AGULHA CX C/24 CAIXAS 6 R$ 65,30 R$ 391,80
82 GEL P/ACG 5LITROS GALÕES 6 RS 35,60 R$ 213,60

83
GORRO (TOCA) BRANCO Cl ELÁSTICO SANFONADO
PCT C/100 PACOTES 6 RS 10,50 R$ 63,00

84 GLICOSE 25% 10ML c/200 AMPOLA CAÍXAS 10 R$ 108,90 RS 1.089,00
85 GLICOSE 50% 10ML AMPOLA CX C/200 CAIXAS 10 R$ 112,66 R$ 1.126,60

TOTAL 56.802,80



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNÍCIPAL DE DAVINÓPOLIS

CNPJ: 01.616,269/0001-60

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N - 0 3 0 / 2 0 1 4

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS I IAR1UTATÓRI05

..................................................................... ( razão social ou nome) , inscri ta no (CNPJ ou (TF) sob n ( '

..................................... por intermédio de seu representante legal Sr (a) ................................................... CPF n"

....................... ............ RG n- ..................... DECLARA, sob as penas da le i , estar cumprindo plenamente os

equis itos c ie habil i tação conforme os documentos integrantes do envelope nQ 02 - DOCUMENTOS D

HABILITAÇÃO, de acordo com as exigências constantes do Edital de Pregão n- 030/2014,

Local/data :

Atenciosamente,

Nome e Assinatura do Responsável Legal da empresa

RUA ADALIA S/N - CENTRO - DAVINO^OLIS - MARANHAO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

CNPJ: 01.616.269/0001-60

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2014

ANEXO III - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOST

; Dados do representante que assinará o termo de contrato , conforme consta no

RUA ADÁLIA S/N - CENTRO - DAVINOPOLIS - MARANHÃO

Nome ou Razão
Social do
Proponente :

Endereço :

Telefone :

ITEM ESPECIFICAÇÕES
VALOR UNITÁRIO

(RS)
01 Contratação de empresa comercial para

fornecimento de Medicamentos para atender as
necessidades do Hospita ! Municipal do Município

de Davinópolis - MA.

-

VALOR
GLOBAL

CvS) : . . . .

R$: xxx.xxx,xx

VALOR
GLOBAL
(por
extenso) :

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

I

Nome:
1

Identidade n-/

órgão expedidor:
CPF n-



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

CNPJ: 01.616.269/0001-60

O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias , a contar da data r ia entrega de se
respect ivo envelope (art . 64 , § 3 Ü , da Lei Federal n ‘ J 8.666/93) .

2 - A ef icácia suspens iva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da lic i tação
estenden-se-á ao prazo de convocação previsto no art . 64 , § 3- , da Lei Federal n- 8 .666/93.

(Carimbos do CNPJ e Inscrição Estadual - no vers

tíf*\ RUA ADÁLIA S/N - CENTRO - DAVINOPOLIS - MARANHAO

Local e Data:

Assinatura do(s) representante(s)

iegal( is ) . :



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

CNPJ: 01.S16.269/0001-60

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N y 0 3 0 / 2 0 1 4 .

ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO

CARTA CREDENCIAL

____________________ ,____ de__________ de 2014 .

À

PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS - MA.

REF. PREGÃO PRESENCIAL m 030/2014

O              abaixo-assinado,                 responsável                 l egal                peia               Empresa

____________________________________________ , vem pela presente informar a V, S- . que o Sr .

___________________________ é designado para representar nossa empresa na Lic itação acima refer ida,

podendo assinar atas e demais documentos , apresentar impugnação, recursos , inc lusive renúncia

expressa a recurso na class if icação, se for o caso, e prat icai ' todos os atos necessár ios ao desempenho

da representação no processo l ici tatór io .

Atenciosamente

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Lega

€T\                 RUA   ADÁLIA S/N-CENTRO - DAVINOPOLIS - MARANHÃO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

CNPJ: 01.616.269/0001-60

PREGÃO PRESENCIAL N- 030/2014 ,

ANEXO V - DECLARAÇÃO - CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do ART. da CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

DECLARAÇÃO

......................................................................................................................................................... inscrito no CNPJ ou Cl’ [-

sob o n- .................................................................... por intermédio de seu representante legai o( ; i ]

Sr fa] ............................................................................................. portndor(a) da Carteira de Identidade

n-.................................. e do CPF n e ............................................, DECLARA, para f ins do disposto no inciso V 7 d

art . 21 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 199

que não emprega menor de dezoi to anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesse is anos.

Ressalva: emprega menor , a part i r de quatorze anos, na condição de aprendiz ( J .

_____ , de                           de2014-

Atenciosamente

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Lega

RUA ADÁLIA S/N - CENTRO - DAVINOPOLIS - MARANHÃO



lúbr ica òL
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS
CNPJ: 01.616.269/0001-60

ANEXO VII

(MODELO)

(Papel t imbrado do Concorrente)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HARIUTAÇÃ

Ao
Município c ie Davinópolis - MA,
REF. AO PREGÃO PRESENCIAL NQ 030/2014

ü s ignatário da presente , em nome da Empresa_____________________________ , dec lara , sob as

penas da Lei , nos termos do parágrafo 2 e do art . 32 da Lei n y 8.666/93 que, após o seu cadas tramen

nenhum fato ocorreu que inabi l i te esta empresa a part ic ipar do PREGÃO PRESENCIAL N-’030/20 1

que contra a mesma não existe pedido de falência e concordata .

de de 2014.

Empresa Licitante

Assinatura do Responsável Legal

£7                       o
*3                                        C/5I

vS* pfêteito Municipal05 i
CPF 25Z 222 953-20

RUA ADÁLIA S/N - CENTRO - DAV1NOPOLIS - MARANHAO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE OAVINÓPOLIS

CNPJ: 01.616.269/0001-60

PREGÃO PRESENCIAL N.° 030/2014
ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

Coniraío N.°____ que entre si ce lebram o Munic
de Davinópolis - MA e a empresa
_____________________________ . mediante as
cláusulas e condições doravante produzidas .

Aos ...........d ias do mês de___________ do ano de dois mil e Quartoze, de um lado o Munic ipio do Davi
MA. C.N.P .J . N°01.616.269/0001-60, em Davinópolis - MA, sede administrat iva local izada na Rua A
neste ato representada (Prefeitura Municipal), pelo prefeito municipal Ivanildo Paiva Barbosa CPF n.° 252
RG n° 043377552011-5 SSP/MA nacional idade brasi leira , casado, residente e domici l iado na Rua Hermi
200 Centro , Davinópol is - MA, no uso da atr ibuição que lhe confere os poderes , doravante denomi
simplesmente de CONTRATANTE. e de outro lado a empresa

_____________________________________________________________ local izada na__________________ , inscri ta no
CNPJ N.°_                ______________ , doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem
presente contrato, regido pela Lei n° 10.520/2002 e a Lei Federai n° 8.666, de 21 de junho de ^993 e
poster iores , e o que consta no Processo N.° 014.030.030.2014. Pregão Presencial n° 030/2014 e proposta
apresentada, que passam a integrar este instrumento , independente de transição , na parte em que co
confl i tar resolvem, de comum acordo, celebram o presente CONTRATO, mediante as clausulas e cond
produzidas :

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Consti tui Objeto deste Contrato a Contratação de empresa comercial para fornecimento de Medicam
atender as necessidades do Hospi tal Municipal do Município de Davinópolis - MA. , de conformidad
o PREGÃO PRESENCIAL n° 030/2014 e . para todos os fins e efeitos legais .

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO
A CONTRATADA obriga-se a executar e fornecer , pe io Menor Preço Por Item, tudo de conformi

normas estabelecidas no PREGÁO PRESENCIAL n° 030/2014, e proposta homologada, que passam a i
instrumento , independentemente de transcr ição .

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

I ■ DA CONTRATADA

Visando o fornecimento dos produtos do objeto deste contrato , a CONTRATAD

a) Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos do obj

>                                               RUA ADALIA S/N - CENTRO - DAVINOPOLIS - MARANHAO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

CNPJ: 01.616.269/0001-60

b) Cumprir f ielmente o presente Co

c)  Man ler durante o prazo do fornecimento dos produtos do contrato as exigências de habil i tação e
exigidas na l ici tação.

d) A l ici tante vencedora se obriga a aceitar acrésc imos ou supressões de Fornecimentos até o limite
cinco por cento) do vaior gíobal da proposta .

Para garant ir o fiel cumprimento do obje to deste Contrato , a CONTRATANTE se compromete a

a) Efetuar o pagamento nas formas prè-estabelecidas .

b)  Designar um servidor para, na qualidade de f iscal , acompanhar a fornecimento dos produtos c io
Contrato

c) Comunicar a contratada, através do executor e fornecedor designado, qualquer falha ou problem
fornecimento dos produtos para aquis ição do objeto .

d)O Munic ípio tem o poder de suspender o fornecimento dos produios caso constate irregularidade

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO.

Pelo fornecimento dos produtos do objeto a que alude es te Contrato , a CONTRATANTE paga
CONTRATADA o valor global de R$______ (__________________________ __________________ ) , com recurso
f inance iros descr ito na Cláusula Sexta .

SUB-CLÀUSULA PRIMEIRA - 0 pagamento referente ao fornecimento dos produtos do objeto de que trata
Contrato será efetuada pela CONTRATANTE à CONTRATADA em moeda corrente do pais ou cheque nomin
mesma, O Pagamento será efe tuado em até 20 (vinte) dias contados a part i r da entrega dos produto
competente do Munic ípio de Davinópoüs - MA. , mediante termo de Entrega devidamente assinado
devendo o fornecedor apresentar Nota Fiscal eletrônica para o empenho no setor competente do Mu
cof irmação de pagamento da NFE, o mesmo deverá apresentar o Recibo de Quitação.

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DE INICIO DO FORNECIMENTO.

a inicio do fornecimento dos produtos do objeío ora contratado será de imediato , após a emissão da
m de Fornecimento dos Produtos , emit ida peia CONTRATANTE a CONTRATADA.

li. - DA CONTRATANTE

CLAUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO EMPENHO

RUA ADÁLIA S/N - CENTRO - DAVÍNOPOLIS - MARANHÃO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

CNPJ: 01.616.269/0001-60

As despesas relat ivas a este Edi tal correrão às contas das Dotações Orçamentár ias descritas no Ane
segue:

I.)7U2-]:UIHIO Municipal de Saúde

Put.Kào Urunncntária: 1Q.3Q2.Q210.205U - Manutenção d_oJ_:midüMunicipal cie Saúde.

ümMfl de Desnesa: 3.3.90.39.00 - Material de Consnmo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LICITAÇÃO

O presente Contrato está consubstanciado no procedimento lic i tatório real izado na forma da
demais alterações , consoante ao PREGÃO PRESENCIAL n° 030/2014.

CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

O presente Contrato vigorará até 31.12 .2014, podendo ser prorrogado de acordo a conven
administração, por igual per iodo. Conforme determina o art. 57, parágrafo 2° da Lei Federal 8.666/93.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

O descumprimento , total ou parc ial , de qualquer das obrigações ora estabelec idas , sujei tarão
a Contratante as seguintes penalidades :

9 .1 . A contratada ficará sujeita das seguintes penalidades no caso de inadimplências :
9 .2 . Muita s implesmente moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor global da propo

de resc isão de contrato por culpa da CONTRATADA sem preju izo da responsabil idade civi l ou cr imina
obrigação de compor as perdas e danos a que der causa.

9 .3 .  Multa de 1% (um por cento) sobre o valor global por dia de atraso após o prazo est

fornecimento dos produtos do objeto .
9 .4 . Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global da proposta por dia de
9.5 . Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global da proposta , por infra

cláusula ou obrigação contratual , cobrada esta cumulativamente com qualquer outra devida em dec

infrações cometidas .
9 .6 . A aplicação das penalidades acima referidas caberá a autor idade CONTRATANTE.

SUBCLAUSULA PRIMEIRA ■ O descumprimento das condições est ipuladas neste Contrato e que não s
determinantes da resc isão contratual , implicará a imposição de muita à Contratada ou a Contratant
50% (cinquenta por cento) do valor do Contrato .
S U B C L Á U S U L A segunda - As muitas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a Contratada ou a Contratante da responsabil idade de perdas e danos decorrentes das infraçõe
cometidas .

CLÁUSULA DÉCIMA ■ DA RESCISÃO
A CONTRATANTE podera declarar rescindido o presente CONTRATO, sem que assista a parte ina

direito a qualquer indenização, independentemente de aviso , notif icação, interpelação judiciai ou e

seguintes caso

RUA ADÁLIA S/N-CENTRO-DAVINOPOLIS-MARANHÃO
y                 ^

I
‘Prefeito Municipal1

CPF 252 222 953-2

/Aifi-'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

CNPJ: 01.616.269/0001-60

í - fa lência , concordata ou dissolução da CONTRATADA:

I I            - inadimplência de qualquer de suas clausulas .
I I I          - in terrupção dos trabalhos pela CONTRATADA por mais de 30 (t rinta) dias consecutiv
just i f icados;
IV         - transferência do CONTRATO no todo ou em parte , sem prévia autor ização da CONTR
V - uti l ização deste CONTRATO para caucionar qualquer operação financeira , sem prévia e ex
autor ização da CONTRATANTE e demais condições estabelec idas no PREGÃO PRESENCIAL rs°
parte integrante deste CONTRATO.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA ■ O Contrato poderá ser resc ndido amigavelmente, por acordo entre as
termo no processo de lici tação, desde que haja conveniência para a Contratante e a Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica e leito o Foro da Comarca de Imperatr iz - MA., com renúncia expressa de qualqu
mais privi legiado que seja , para dir imir quaisquer dúvidas ou lit ígios or iundos deste contrato, caso
amigavelmente.

E , para fi rmeza e como prova de assim haverem, entre si , a justado e contratado, é lav
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor , que, depois de l ido e achado conforme, é assinado pel
Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas .

Davinópolis ■ MA,_______de de 2014.

CONTRATANTE
Município de Davinópolis - MA

Ivanildo Paiva Barbosa
Prefeito Municipal

CONTRATADA

TESTEMUNHA

Nome Nome:

CPF: :_
RUA ADÁLIA S/N - CENTRO - DAVINOPOLIS - MARANHÃO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVSNÓPOLIS

CNPJ: 01.616.269/0001-60

Rúbrlca
'“Cf

RECIBO DE EDITAL E ANEXOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Ny 030/ 2014

Declaro para os devidos f ins que recebi do Pregoeiro e Equipe de Apoio o Eri i iaL seus anexo

minuteis do PREGÃO PRESENCIAL 030/2014 , contendo todas as informações necessár ias da

lic i tação em epígrafe integralmente.

Davinópoi is - (MA),__ de________________ de 2014.

EMPRESA LICITANTE

Assinatura do Representante Legal

RUA ADÁL1A S/N - CENTRO - DAVINOPOL1S - MARANHÃO

V


